
EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 2023.01.04.2 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através 
de Portaria n.0 01010222/2022, de 01 de fevereiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados q~e rE}Ç§be[á ªt~ ªs· ~.~ ... d() ~ia 23 de janeiro de 2023, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, sito à na Rua José.Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS O·!; HABILITAÇÃO -
Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 
2023.01.04.2, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha dei empresa para 
execução dos serviços objeto .... desta licitação, sob o regime de execüção indireta, 
observadas as normas e condições·qaTomada de Preços, e as disposiçõe~ contidas na 
Lei Federal h. 8.666, de 21 dejunhode 1993, com suasalterações posterior~s, dando em 
seguida início à aberturados envelopes. 

Neste edital serão encontrados··· nomes,<palavras, siglas E} at>reviaturascom osrnesmos 
significados· abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias Brito/ÇE, através do(a) Fundp Muniêipé3l cie 
Saúde. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta LicitaÇãe). 
3. CQNTRAT ADA - a vencedora desta licitação. 
4.CPL - Comissãó·Perrnanente. de Licitação. 

·integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -Térrno deRefªr~ocia ( Orçam~ntoB~sico) 
J,\N EXO 11 ~ Formuláriqde Proposta Padronizada 
ANEXO Ili - Minutado Contrato 

1 - DO OBJETO 
t.1 - Contratação de serviços .operacionélis e ·téçnh:o•especializad()S a ser,~m 
prestados pél ·. organizaçã(). e execução d'r Processo §el~tiyo visando ~ 9e>pt~~~ação 
te.mpor~ria ·•de. servidores. ju.nto. ···à····· Seçr'rtélria de· •. ~~Çíde <d() ··•·mH?iCf p~o<de·.··•·•· ·~arias 
Brito/CE,conforme especificações apresE}ntadas• no Anexo 1.···de~te•·EçUtct1··.popyp9é3tório. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, ou que atendam todas as 
condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2°, da Lei 
Federal n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial 

regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital .. ~ ...... ~ .. , 

' 'ff;: 
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Tomada de Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, partes 
integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, 
sociedades de economia mista e por. demais . entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União,Estados, Distrito Federal e MunlCfpios. 
2.5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, no caso. de não ser por 
sócio ou proprietário da mesma, deverá entregar à Comissão, juntaffiE(nte com os 
envelopes .fechados, PROÇU·~CÃ() PÚBLICA OU PARTICULAR. Ir Caso seja 
apresentada procuração particular, esta geve ser esp~9rfjca para a Toma.~a de Preços 
n.0 2023.01.04.2, com fim1a.reconheciclaem, cartório,casocontrário, devêrá ser anexado 
do.cumento de kientidade do outorga()te para ~ue.seja confrontada a as~inatur~. J)uando 
o representante· for titµlar da empresa deverá entregar. doc;umento que comprove tal 
condição. 
2.6.1 - No caso de cópias, estes documentos deverão ser devidamente élUtenticádas por 
cartório competente ou estarem acompanhadpsdos originais, sob pena de .invalidaÇ~9~ 
?-;7 -Este Edital e seus Anexos serão fomecidôs na sede ·da Comissão P .. ermaQ(3n!§ pe 
Licitação, sito na·· Rua José Alves Pimentel1 n. 0 87, Centro, Farias Brito/CE, em .horàtio 
normal de expediente, ou ainda através dos sítios eletrônicos: 
www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e .. http~://licitacoes.tce.ce.gov.br~ 

3 -DAHABILITAÇÃO 
3.1 - As empresas interessadas habílitar~se~ão para a prese()t~ l!Çité3.ç~9, rnedi.an!e·a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisadps quanto à soa 
autenticidade e ao seu prazo de validade: 

a) Habilitação Jurídica: 
a. f~ Registro Comercia1,··no caso de empresaindividual, df:}yidamente registraclomaJunta 
Comercial da sede do licitante .. 
a.2········-·t\toCpn~.ti.tutivo, Est9tut.o·.•ou Contrato.S9cial··· em yigor, gevidament~ ~~9 .. i§tr8:go· na 
Jp.nt8:·••.Cornercia1 ... da. sede do .Hcitante,···~m se t.r~!ando cie.~9ciegade§·•·•8()J1'Jerciai~.••.·•e, P? ~~so 
de sociedade por ações, ·. acompanhado de docurnentqs qe ~le.i.çãp . de seus 
administradores. 
a.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
a.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da 
União e Secretaria da Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do .domicílio ou sede do 
licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b.7 - Prova de RegularidaderelativáaoFundo de Garantia por Tempo de Seí'viço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trat>êlbo mediante apn~sentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ernifida pelo Tribupál Superior do 
Jrabalho -TST. 

c)···aualificação Econômico-Finanêeira: 
c.1 .;; Çertidão Negativa de Falência ou Concprdata expedida pelo distripq.idor dª §{3{.je da 
Pessoa Jurídica. -
c2 ~. Balan90 patdmonial e demonstrapões contábeis do último exerC(pio soci.ªJ,. j~ 
exigíveis e apresentados na forma da lel~ .que comprovem a boa situação finanq.eir~ Qé] 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro~iS~fi()~' pod~f1~() s@r 
atu.alizados por fndices oficiaisquapdo encerrado há mai~ •. c.te Qê·(~r~~}lJ1.t~esda data de 
apresentação da proposta, não semdo aceito sua sut>stitqiç~p por quaisquer outros 
documentos. 

d) Qualific<ição.Técnica: 
d.2 - Comproyaç~o(jeregistroou inscrição na entidade de classe competegte. 
d.1 - Comprovação cj.e aptid~otécnica para d~stmpenho de ativid.élde p~("tipen~·t ..•. e 
co111patíyel em caracterf~ticé]s, quanticjacjes e prazos 991110 ppjeto dé] .. licitação,~rrydo~sta 
feita mediante a apresentaçãc:>de.élt(3~ta(jo .técnicp fornecl9()--._por._pessoa jurídiç~ (j~direito 
público ou privado. No caso de .?er apresentadq· _êtest(ldO. emitido por pess9~jyrfdicê de 
dir~ito_ privado, . este _deverá ser apresent~cj() com firíl'la .devicjamente rt~ºOhrcicja> em 
Çélrtório·_-.cornpetente-•· ou acompanhado·· de_ ·_dpcumento .. de -identidad~•··ªº sjgoatáti() .para 
confrontaç~o daassinatüra. 

e) Outros documentos: 
e.1 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição 

Federal. (/;-



e.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos. 
e.3 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autosdo processo>e não será devolvida. 
A apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente, Servidor da Administração ou publicação em 
Órgãos da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o 
licitante. 
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo 
admitido posteriormente o recebjmento de qualquer outr9 qpcumento, nem él autenticação 
de cópia de qualquer documento porSeryidor da AdrninistrÇlção, nem perrnitido à licitante 
fazerqµalquer adendo em docUrnentq ~ntç~gue à Ço"!Ji~~ãp. 
3.4 - Toda a documentÇlção de hat>UitÇlção deveráserentregu§ em enve~ope deViqªmente 
fechado, contendo o seguinte Utul(): 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de FariasBrito/CE 
TomÇlda de Preços n.º 2023.01.04.2 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n. 0 01 - Docü1Tlénto$.de Habilitação 

3.5 - Ca$o a. licitante seja Microempresa ou Empresa de p~qp§J'lo .pqrte deverá 
apresentarDeclaraçãoque comprove tal sitüação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DEHABILITACÃO: 
3.6/-Naforma do que dispõe oart.42,da Lei Complementar n. 123,ide 14 de déz:ernbro 
de .... 2006, ···alterada pela· Lei ComplementÇlr .n. 155, ·de 27·. de outubro de· 2016, a 
c9mprovação da regularidadefiscal etrapalhistadas.·mlcro§rnPresas (ME) e e.rnpçé$asde 
peqyeno porte (~PP) some(lte será ~xig.ida parei efeito d~ as$inéltura d? c?~.!rél~9· 
3.T.7 .• Para• E;!feito do··dlspost9 no. subitem a.qirpé),·· éls··.rniçro .. empre~él$ (MFleterppr§~fJ~.· de 
pêqueno p9rte (EPP), por ocasião de paf!icipciç.~o neste .procE3dirJJ§l,'lt9Jip\~~tónq;.deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas ~.d o 
efeito de certidão negativa. ~" 

~ 
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3.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81, da Lei Federal n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
3.1 O - Serão inabilitadas as licitante~ que nãoateqden:}m às exigências desta Licitação 
referentes à fase de habilitação, bem como que apresentaremosdo.cumentos defeituosos 
em seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma supéryeniente as ME ou 
EPP que não apresentarem a regularização da documentação de regµlaridade fiscal e 
trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às $specificações destª TOMADA DE PREÇOS, bem 
como as recomendações apaixo: 
4.2 .~. Ser apresentada em papel timbrctdo da empresª, redigida em portugl]ês, sem 
emendas, rasuras ou entreltnhas, .• as~i~(;ld9pelorE3prelse11tªnt(:}JegaLda li9itante .•. 
4.3 - prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos ~ª gafa 

marcadapara seu recebimento. . .···••·•• >... ···•·· ...•. •. "/ 
4.4 .... Não se considerará qualquer oferta ciª Xca~J?I.Qem não prevista nest9: TOMAQ~ [)E 
P~~ÇQ.S, nem pr~ço ou vantagem basea<;Janas ofertasdas demais licitant~s. 
4.5 .- Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA ~r;: 
BREÇQS. 
4.6 7' As propostas dE3verêo tamq$Ql SE3r é)preseqtadas em E3ílVE31ppe~Je~hâ,tjps; rubricad9s 
no feçho, contendo oSegüinteJítülq: 

A 
Comissão Permanente dE3 Licitação 
PrefE3itqra Municipal de Fati~sBrito/CE 
Torlflada de Preçosn.0 2023.01.04.2 
(Razão ~ocial da En1prE3~a) 
Envelope n.0 02 - Proposta de Preços 

4.7-Nas.propostas deverão constar, ainda: 
4.}'.1 -·Pescdção completa ... dps serviÇo$ éliserem E3)i<E3C1.JtadpsliigH1ªl~ 9d qbj~tçf(j~sta 
lieitação; 
4. 7 .2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a <execütàtbs sér\liços objeto 
desta Licitação, expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qual~. e. Í; 
infrações; ~ 



4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Docur11entaçªq e Q2 -Pr9p9s!?' todos fechados, serão recebidos 
pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulodesteEdital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01. e 02, e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos documentos outros que não os éxistentes nos referidos envelppes. 
5.3 Em seguida, serão abertps qs ynvelopes contendo os documentos exig.idos para fins 
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a $Uficiência, a 
formalidade, a idoneidade e ? validáde dos document()ê,. além de conferir.se as cópias 
porventura apresentadas ···estão devidamente .· aute11ticéld?s. Os docurnento~ para a 
habilita9ão, poderão ser apresentados. er11 original, 9u P()r .. qualquer proceSS() de .. cópia 
devid?mente autenticada porc;?rtório ·.cornpetente, pubjiçação. em ..... órgãos da Imprensa 
Oficial ou por ServidordaAdministração. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos mymbros dél. Comi~s~p'. ern 
seguida postos à disposição dos prepostos. das licitantes para que os examinem>.e os 
rubriquem. 
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos <das lici.tanf~s, 
manifestando-se sobre o seu acatamento nu não. 
5.6 .~ Se preséhtes os pr~po§tOs das licitantes à sessão,. o Pre$itjy.nte cfÂ ~órnissão fará 
diretamente a intimação dos<·éltos· ... rel.f1cionados •. ··••Cor11 ª• habilitélç~p··.·~·•••.•··.jp~bi)itação da§ 
licitantes, >fundamentando a sua decisão.· registrando Q~·.• .. ··fél~º§ yíp .élt~.~\· gaber~ ..•.• ?()~ 
prepostos ..• das .licitantes declararem .. intenção<:jein~yrpor recurso, ?•flfB·Ã~Hu~>cor}Sty ~rp 
ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão comyistél frªnqueéldaélQ 
inte~essado np presença da Comissão. 
5.7 - ·caso nãoestej~m presentes à sessão os pr~p95to~ das licitante~,>ª. inti~ação)d9s 
ato§ .referidos noitem anterior será feita atravé§ de p9blipf1ção yl"(r Jornal iQe (3rélpde 
CircLJlação no Estado .ou na lmp.rwrêa Oficial, inicianqo,.se .. no dia útil 5egt.Jinte à 
puplicação o prazo de 05 (cinco}dias úteisprevisto .em lyi parél a entrega à G9rni5sãodas 
razÇe$ e<cqntrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessã9 será 

suspensa. ··•·····•· .· . •·· . ·· ... ·. •.. .. <... •.. ..• •• << ··•···•·• 
5.8 --····Decorridos·· os prazos·· e .proferida· a ·~edsão sobre . ()Sireçur~os in~~çpQstos, a 
Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento 
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a 
Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido 
ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a 
Proposta e demais documentos. ~ 
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5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder 
o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do 
procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelop~ a ~r()P()§tél de. Preç()s. 
5.12 - Em seguida, aGomissãó inieiará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados 
os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos"uma das exigências 
deste Edital serárnotivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demai$ licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, send.o aquela que 
apresentar o menor preço declaradayencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro Ou erros a Comissªq eromoverá desclc:issificação da 
proposta e.faráa mesfl"la.verificaçãçrco!Tlrelação à propostada licitante ql.lé ap~esentou o 
segyndo menorpreço e a~sim sucespivarl"lente, 9bsef"\/ada.él ordem crespente qq~ yalores 
das propostas de preços,.até QUe·•·•uma ·.· .. mesma empresa tenha.sua Proposta · d.e/Pfeç.ps 
em conformidade com todos osteqüisltós do Edital. 
5.15 - . Caso duas ou mais licitantes que não terharn sido desclassificaqas apr;~9~ptem 
suas propostas com preços iguais, a ConiissãpJará sorteio para classificá-las, e adptará 
os procedimentos previstos neste capítulo. 
5.16 - A Comissãó, após os procedimentos previstos nós itens anteriores deste capítúlp, 
§USPenderá a sessªo afim de que seja lavrada Ata a ser assinada Pel()p rnenigros da 
C9miss~o .•·e pelos.pr~pg~tos •. doslicitg~tes que ... Pélrticipam .eia liçita~~PL .•........... · 
5. 17. - Se .presentes os···prepostQs .cta~Jicitant~s.· à•···~eq9ão, ()>f>f~?l9~~t~.9~ Rºrl"lissão far~ 
diretamente a intimação dos atos relacionados····· corn•.···•·?•·•Jl.l19(3Q:l~ptg·i .9~s ••••••••·pro~osta~, 
fundamentando a sua decisão e registrandp (JS at()S em ata~ Cal>~r~ ~P:9 pr~po9t()9 9as 
licitantes se manifeptarerl"l sobre a intenção de interpor ou não rec~~~(), él>fim de .. 9ºª 
con9t~ em atc:i ·e. sejaap9rto o prazo recl]rsat..·os autos do processo estªrão com. ~ista 
franqueada aointeressàdoouinteressados napresença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejarn presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intirpàção!dos 
atos referidos no item ·anterior.··se~áJeita .... atravépd.e pqpliçação····ém JornaF>cie.<3rande 
Cir~ulação no Estado ou na Imprensa Ofiçial, iniciando-se no dia útil s'ªgLJi~te > à 
publiçação().prazo de 05Jcinco) dias úteis preyisto eml~l .. paraa entre~a él yf;>.rl:l.i~sªo das 
razõesde.r7suçsos·•a.·serem•interpostos p91ore.corrent~ 0Ases~ãos~r~ ~u9p~q~a. 
5;19 ·· . .;,.·As. dúvidas que surgirerndurante .as reuniões serªo e~cl(lreciÇ~$ .pelp Rresidénte 
da Comissãó, na·presençados··prepostos dàs.·licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, 
os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 
2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter~ 
melhores subsídios para as suas decisões. ~ 
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5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
p.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir 
outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 
início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantageqs não prevista neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais libitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 
este último. 
5.26 - Quando todas as licitapte,s forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não .havendo intenção de interposição de recurso por parte de 
licitante, a Comissão poderá fixar às Jicitantes, prazo de 08 (oito) dias.úteis para a 
apresentação de nova cfücunientação oud~outras pr9p9stas. 
5.27-Abertos. os envelope$· contende) .. as Prop()Stas, ...•. após, concluída a fase de 
habilitação, não.cabe d~sclas$ificé3ra prqp9stap9r motivprelcicionado qom a hapilitação, 
salvo e01 razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.2.B - A Comissão verificará a existênqia .de microempresas (ME} óµ empr~sªs ·de 
pequeno porte (EPP), para o cumprimento do constante na Lei Có01pleméil.t~r n. 
123/2006, procedendo na forma dos subitensabaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP,> a Comissão 
procederá deacordo com o seguinte: 
5.2.9.1 - Fica assegurado, cornq critéfiQ. qe des~m pate (~e,i C()rnplem~otélp.n .> 123, de 14 
de d~zembro de 2006), · preferênci? d~ contrat?ção parci é3s íyl§ ~ p:gf=>. 
5.2.9.2 ~ .•. Entende-se por empate aquelas.· situações ern gy~ ª~ pr9pg~.t?§ia8resepté3qé3§ 
pelas microempresas e empresas de pequeqo porte sejam iQt.Jé]i$ .()9. ~t~ j.1 ()% (~e4 por 
cento} superior~s à propqsta melhor classificada, depois de ordenadªsi.él.$ propost9s de 
preços em ordem crescente dos preços ofert9qos. 
5.29.3 - Para efeito. do disposto no subiterl1 5.29,1 .. , ocorrendo empate, a Comissão 
procederá. da seguinte.tor01a: 
a) a microempresa ou ... empre$a .• dep~quenoport~rnethorqlassificada poderáap~esentar 
proposta de preço inferior àquela considerê)da vemcedora do certame, situê)çã()>em que 
ser~r classificada em primeiro.·.· lugar e· consequentemente (jeclarada venq~dora> do 
qertêlme; . . . . · 
b}nãoocorr~~d() a contratação da microem~resa ou empresaqep~g.p~ro~g~~.na·forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes queporventurase enquadrem na 
hipótese do subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
5.29.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 



5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de 
preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirárelatório contendo o resultadó do JULGAMENTO deste Edital, 
com classificação das licitantes, que estará assinado pelos m.f3mbros que dela 
participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante 
cuja proposta de preços seja cl.assificada em primeiro lugaísão da comp.etência do(s) 
Ordenador(es) competente(s). 
6.3 - O Ordenador cornpetente se reserva o direito ge não homologar)e revogar a 
presente .licitação, porra;zõe9 de intyre,9.9e público d~cgrrente de fatg<superveniente 
devi.darriente comprovado, gt~di(inte paryqer esqrit() .. y fuqgamentado ~em que .caiba a 
quqlquerdas licitantes O·direitq dequalqqer.•reclamação ou incienização. · 

7~ DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Farias Brito ea licita'}tey.e99edora desta licitação assiparão co9yfélto, 
no. prélzo de 05 ( cin.oo) dias úteis, contado9 da data da convocação para este fim exp~qida 
pelá Prefeitura Municipal, sob pena de decairdo direito à contratação. 
7.2. A requsa injustél da .licitante vencedora em assinar o Contrato, Cifx.itar.ou.rntir9r() 
in~trurl}ento equivalenty c:f xntro cip pr~to.·e9tél~eleci do pelo. érg~pc.:;90,tréltél.Q.te c(3racterizayq 
descumprimento total ···daobrig.açªo :é1S9t.Jmida, •• ~µj~i~f11'199~a>él [T1l,.J·ltél>de lOo/o (dez por 
cento) sobre o valor do serviço constante de sua propqstê3cJ~.Pf.eÇos. 
7.3 - A execução do Contrato deverá seracompanhada e fiscalizéldêlPOtr~mrepentanteda 
Prefeitura Municipal de. Fa.rias Brito especi(31me'}te designado. 
7.3~1 .. - O reprf}sentante daPrefeit9raMunicipalde. Farias Brito anotará érn r.egistr9.p.róprio 
todas as ocorrências·relêlcionadas com a execuçãq .go contrato, determinandqo.que for 
ne9essário à regularizaçãodasfaltas ou defeitosobseryados. 
7.32 - As decisões e providência9 qux ultrapassêlrxm a pqm8etência do reprx5:.entante 
deverão ?er solicitadas aos .seu§ superiqre§ em tempo hábil para a adoção qas rneditjas 
convenientes. 
7~.~· .-. O prazo para o. início•.da prestação dos serviço9Jioêl fix.éld()f}(TJ êltéqSJcinçq}pias 
úteis contados a partir da datél do recebirl}ento da Ordem .tje Seryiço~i · 
7.5 - O prazóde vigêneia dá contrato seráde 03 (três) meses~ acontárdá data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos da Lei 
n. 0 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
7.6 - A prorrogação de prazo prevista na Lei Federal n. 8.666/93, deverá ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer 
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: i 



7. 7 .1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislação vigente; 
7. 7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7. 7 .3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores; 
7. 7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execuçãodo contrato; 
7. 7 .5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 
decorrentes .dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou·executados, §9lvo em caso 
de calamid~de pública, grave pertlJrbação da ordem interna ou guerra, (3,ssegurado à 
CONTRATADA o direito deqptatpela.su§pensão do cumprimento de suas qbrigações até 
que seja normalizada asituaç~o; 
7.8 ~ Arescisão amigáveJdp cof)trcito,pprpcordq· ~ntr~ia§ pa.rtes, deverá ser p~~PE??ida de 
autori:z:ação escrita e··· ... fundamenta.da•.········.·Pelo(a}······ Ordenadqr(a) ... · ..... de. pespesae;·\clo(a.) 
Fundo/Secretaria Contratante. 
7.g- E facultada à Prefeitura Municipal de Faria~ Brito, quandoo· convoc~do nã()/~~.~inar 
termo do contrato no prazo e nas condiçôesi .e§tabelecidas neste Editcil convoc~r qs 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e n~s 
mesmas condições propostas pelo primeiro .classificado, inclusive quanto aos preçqs 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

·?.1Q-A Prefeitura Ml1nicipal cle.fauiae; Brito poderá, a seu critério,d~terrninara execuç~o 
antecipada. de serviços, obrigando..,se a CONTRATADA a.realizá""los~ 

8 ~ DAS OB~JGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 .. Obrigam-se o CONTRATANTE e a GO~TRATADA a cqfl1.prir fielmente. p~ 
regramentos discrirninadospelo ·Eqital e respectivo Contrato originários desta Toma.dª de 
Preços, e as normas estabelecidas•na·.Lei Federaln. 8.666/93. 

CONTRATANTE 
8..2-As obrigações do CONTRATANTEsãoas clescrirninadasna Minuta Contratua.h parte 
integrante qeste Edital, independente de suatranscrição. 

CONTRATADA ...... .. .. < ··.... . ........ •···.· 

8.3 As obrigàÇôes dá CONTRATADA sãó as descriminadas na Minuta Góntratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93. ~ 



9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de 
Termo Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 - O pagamento dos serviços prestados será efetu9do pela Administração, em moeda 
corrente, conforme valor firmado no Instrumento Contratual, naform(:l dos itens a seguir: 
10.1.1 - A Preféitura Municipal de Farias Brito realizará, ppr intermédio da 
empresa/instituição contratada, as inscrições de acordo com a oferta de cargos 
constantes no Edital do Processo Seletivo, pelas quais serão arrecadada§ taxas através 
da rede bancária, com valor a. ser estipulado no mencionado< Edital, sendq as mesmas 
creditadas em conta esp~cífica dó I~souro Municipal, devendo a empre§:fl contratada 
apresentar imediatamente apqs él$ insçrlçges, relatório de. prestação de contcis acerca dos 
números de inscritos. 
1O.1} - Concluídas as inscriç.qes, o rnunicípio cJ(3<Eªrias Brito/CE: fará 9. devido 
levantamento do valor efetivamente arreccid(:ldo; e este vci1orc:Je$tinar".'.$e.-á ao pcigarnento 
dovalor contratual à empresa/lnstitüiÇãó contratada. 
10.t.3 - Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização: 
a) 50% (cinquenta por cento) do valor total será pago em até 1 O (dez) dias ápós o 
encerramento das inscrições do Processo Seletivo; 
b)$0% (cinquenta por cento) em até 10(dez) dias após a homologação dcfresultado do 
Processo Seletivo. 
1.0.2-·.0s pagarnentos.serãq .. efetµadqs.atravésde transfer~n.cia·baris~ri~~ 
1 o .a .".'.A ~refeitura Municipal se reserva no direitp dercan~ela[ a. Rf~.s,~nte T()MADA DE: 
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordocomas condlçõ~s ~staqel~.Si~~Bné_l legis,l~çãq 
pertinente, assim como reduzir ou aumentarrespeitados os limites cje ?§% serri que Çéliba 
à ·coNTRATAl:)Ao direito.de reclamação ou indenização. 
10.4 .. - Poderá ser r$stabelecidaa relação qye .as partes pactuaram inicialr,nente ent.~Et19S 
encargos da CONTRATADA e a retribpição da Admi!Ji§tração para a j~sta reruu~eré.l~.ã,o 
do.s seryiços, desde··que ••. objetiv~pdo. a• •. manutenção••·•º() eqµ.ilíbrio ·<~conômi~~f!~9ryç~iro 
inicial· do contrato, na hipótese de §()br~vire}r11. fat()S irnpreyisíveis, ou previsív~,ip; porérn, 
d~.cc:>~seÇ1uências incalcül~vei$, retan.:faqor$$ pü impêditiyos .. da execução dqêJY§,t~d(),<Ou 
ainda; er-p,gaso de forçél maior, caso Jo~ui}Pi ou fal()i do príncipe, q~nfi~Hl:'~J"l~() álea 
eqonômicél • e~tré)ordinária · e .•..• ~xtracontratu9I, ···n()s termQ§ d() ªrt;i 65,, .iJ"l.9i~o ,U,; ~IJneci· ''d''.· da 
Lei Federat·n. 8.666/93, devendo ser fo11nalizadoatravés .de ato administrativo: 

11 ·DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão Unid. Or . Pro· etol Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
03 01 10.122.0002.2.036.0000 3.3.90.39.00 1500100200 
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12 - DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, 
caberá recurso de acordo com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da 
empresa, observando-se os prazos de qlje trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obJigações previstas neste Edilé~I e no respectivo Contrato, 
ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da L$.i Federal n. 
8.666/93, e suas demais alt~rações, será comunicadq pela parte prejudiqada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente< ou ~or via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada are.gularizaçªp no prazo ele 05 (cinco) dias 
úteis. 
13.2.-.A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a resçisªddo 
Contr<:üo, sem prejuízo de outras sanções, .f:>erncomo no caso de nã·q pagarq~nto, a 
suspensão da prestação dos serviços pel~ ÇOJ\f]JMTADA até a sua norma,Jização. 
13.3. - A CONTRATADA, pela sua inadif11plêr')cia no cumprimento do contr,ato, enc::tl.1ª11to 
durara vínculo contratual, estará sujeitaàs seguintes sanções: 
t3 .. 3.J - Advertência; 
13.3;2 -Suspensãoternporáriacl() clireitodeparticipar de liçitação; 
13.3}- lrr1pedimento de contratarcog1aAdmini~tra,çêp; 
13.3.4 -Declaração de inidoneidadé paralicitaroucóntrata,rcorn.áil\.c:lf11.ipi§t[açêo Pebnca. 
1 .. 3.4 - ··A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE atfttjlp~d~ rpwlt~ P7.10 não 
cumprimento do estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as 
segl.Jintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, cqnsequentemente 
atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três pqr cento), calculada sobre o 
montante total da contratação. 
1 ~A.2 - lnexecução tot~.1 ou parcial. dos êerviços, serl1 ·prévia justifiçé)~i'fa.1 rr1qlta 
corresponôent~a 10% (d~Z:P?r cento), calcul9(ja sobreqr11ont~.11te t?tal da.cop!ra·ta~ão. 
13.4.3. -. CélsO ocorra. qualquer urna····das sitljaçôes •... ôeêcrita,ê np;~Hbiterl1 ~nterlpfi ao 
GONTRATJ\NTE ..• fica desobrigada do ·Pagamento da(§} ·Parçela(~) <T~stante(s), 
independentemente da mu ltapela CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
·14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes 
da execução do contrato. 



14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário 
normal de expediente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, 
sito na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 
3544-1569. 
14.5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ém qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo; 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Admipistração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a 
notória relevância de interessedaPrefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
14. 7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolyida ao prop9n,epte. 
14 .. 8- O CONTRATANTE: SE}resery~ o ?ir~ito deresci~9if () Ço1Jtrato, ua forma. déi (-eL 
'14.9.·•~ A.. homologaçãodapresente .Licitação é da competência do CONTRATA.NJ"E,;nós 
termos da Lei. .. . .. .. . ... 
14.JO- Os casos omissos deste Edital serãor:e~olvidos pela Comissão J;ermanent~ 9e 
Licitação·. da Prefeitura Municipal de Farias Brito, ·aplicando-se os dispo$itivos dê, kei 
8666/93 e legislação complementar. 
14~ 11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da .LE:}i FegeraL n~ 
8~§66/93, e suas alterc1ções posteripre~. 
14.t2~ Fica eleito o forcrdaComarca de Farias Brito/CE para dirimirqqalq1.Jer dúvida nf) 
execução deste Edital. 

FariasBrito/CE, 04 de janeiro de 2023. 

Tiago.·de.ArciúJo Leite 
Presidente da GPL 



ANEXO 1 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS 'BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1 .1 . Contratação de serviços operacionais e técnico-especializados a serem prestados 
na organização e execução de Processo Seletivo visando à contratação temporária de 
servidores junto à Secretaria de Saúde do município deFarias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 . O Município de Farias Brito necessita realizar contratações temporárias para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, notadamente de profissionais do 
quadro da Secretaria Municipal de Saúde para suprir carêncids funcionais transitórias em 
razão de afastamentodos servidóres efetivos ou do aumento da demanda.Diante disso 
necessita a administração contratacúmnempresa especializada em seleção de pessoal, 
para que.possa realizarosefeçãopúblicaprescrita nolei. 

2.2. A seleção destina-se· .. o composiçãq de um banco dé recursos humanos de para 
suprir carências temporárias docorpo de servidores efetivos nos seguintes cargos: Auxmar 
d~> Serviços Gerais, Motorista, Vigia, Agente Comunitário de Saúde, Agente Comuni.tário 
de Endemias,. Técnico em Enfermagem;Jécnico em Saúde Bucal, Assistente.·SocirJI, 
Educador Físico, Farmacêutico, Médico e Nutricionista, em decorrência de afastomentos 
de servidores para tratamento de saúde, licença gestante, licença para intéresses 
particulares, licença prêmio, além de outros afastamentos que repercutam em carência 
de natureza temporário. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. Os serviços serão realizados por empresa espécializada, devendó os mesmos 
obedecer a todas as normas necessárias à sua contratação, como tarnbém atender 
todos os critérios técnicos. 

3.2. DAS ETAPASDOPROCESSOSELETIVO 
32.1 . O Processo Seletivo seráreoliZado em 02 (çiuas) etapas, que consistirá de: 
Etapa 1: Prova objetiva 
Etopnll: Prova de títulos {paro os cargos de nivelsuperior) 
3.2.2. Paro todos .os cargos a prova· objetiva será de carátereffrniDatório e classificatório, 
valorada. de acordo como descrito no. Eçiital do Processo Seletivo e consistirá.na 
resolução ·.de .. questôes objetivas. de múltipla escolha, baseadas nos.· .. ·.programas que 
constarão no Edital a ser elaborado pela contratada; 
3.2.3. As provas a serem aplicadas deverão ser elaboradas especificamente para o 
processo objeto deste Termo de Referência, não sendo permitido a utilização de provas 
ou questões utilizadas em quaisquer outros processos seletivos; 
3.2.4. A prova de títulos será de caráter classificatório, da qual participarão somente os 
candidatos aprovados nas provas objetivas; 
3.2.5. A prova de títulos será valorada conforme descrito no Edital do Processo Sel.etiv. o ~ .. ' . ; 
ser elaborado pela contratada. ~ ' 
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GOVERNO lvUJNiCiPAL 

,!!LA: .l!LIL'aclll..L, 111. s BRIT o 
Uma Farias Brito para todos 

3.2.6. Apresentação dos títulos terá suas condições estabelecidas no Edital do Processo 
Seletivo. 

3.3. Caberá à instituição vencedora realizar a Seleção Publica e garantir a completa e 
efetiva consecução do objetivo explicitado nesse Termo de Referência, com a 
observância das normas legais incidentes, no resumo das atividades abaixo listadas e das 
disposições nos tópicos seguintes: 
- Elaboração das minutas de editais do processo seletivo; 
- Elaboração dos programas para as provas de qcordo com as indicações e orientações 
da Comissão doProcesso Seletivo; 
- Coordenação pedagógica do trabalho das bancas elaboradoras das provas; 
- Realização de todas as inscrições e cadastramento dos candidatos via internet; 
- Disponibiiização de site para o acesso>e cadastro de inscrições; 
- Formação .de banco de dad9s;. através de digitação e geração de arquivos 
compatíveis com o sistemnutilizadopelaPrefeitura Municipal de Farias Brito/CE, com as 
informações cadastrais dos candidatos inscritos bem como. emissão de listagens por 
cargo das isenções homologadas e não homologadas (antes e após recursos), Hsta9ens 
por cargo com a designação do dia, horário . e. local das provas das inscri<;ões 
homologadas, listagens do resultado da proyaobjetiva (antes e após recursos),Jisto~ens 
de outras provas e/ ou exames, listagens de resultado final·· por cargo e do editaL do 
processo seletivo; 
~ Elaboração, impressão dos cadernos de prova, salvaguardando o sigilo do material/ 
aplicação e correção das provas escritas objetivas; 
- Aplicação das provas objetivas, as quais deverão ser realizadas parC:rtodos. os cargos no 
município de Farias Brito/CE; 
"" Distribuição de candidatos por local de prova; 
e-· Erriissão de <contmles específicos para o realização da prova lais como: listagem geral 
de cada local >de pr()\fª' . listagem de. candidatos por sala, lista. de presença do.s 
candidatos porsalacontendonome, cargo e documento de identidade; 
- Provimento de < materiat equipamentos apropriados e recursos humanos para 
coordenar e fiscalizar a aplicação.das provas escritos; 
- A disponibilização da éstrutura física para oplicação das provas< será de 
responsabilidade exclusiva da Secretaria Munieipal de Saúde de Farias Brito/CE; 
- Dispor de profissionais. para compora bancp examinadora 9om titulação mínima de 
mestrado para elaboraçãoe correção dos questões das provas; 
- Cada .membro. componente .. das bancas examinadoras deverô qssinor<termo ·de 
compromisso a fim de garantir o sigilo em cada fase do processosefetivo e declarar que 
não tem conhecimento da participação de parentes, até segundo grau, no certame e 
não possuir qualquer vinculo profissional com instituições que ofereçam cursos 
preparatórios para processo seletivos; 
- Aplicação de provas, disponibilizando todos os materiais necessários para tanto, tais 
como: cadernos de prova com as questões e instruções gerais para o candidato, cartões 
ópticos de resposta personalizados com os dados cadastrais do cwato {n~, 
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numero de inscrição, documento de identidade, cargo, sala, etc.) e atas de ocorrência 
de cada sala; 
- Correção eletrônica das provas objetivas e confecção de listagens com resultados 
preliminares (aprovado, reprovado ou ausente) e fornecimento dos resultados por meio 
físico (listagens em duas vias) e magnético {através da geração de arquivos com 
extensão txt); 
- Recebimento, protocolo, análise e julgamento dos títulos e experiência profissional 
apresentados pelos candidatos; 
- Recebimento, protocolo, análise e julgamento {administrativa e/ou juridicamente}, com 
a prévia aprovação da Comissão do Processo Seletivo, aos recursos porventura 
apresentadosem quaisquer das etapas, fases ou provas; 
- Encaminhamento a Prefeitura de Municipal de Farias Brito, a fim de controle, de todos 
os resultados (antes e apósrecursosJpore-mail e impresso (em duas vias), no prazo de 
24h (vinte e quatro horasJontesdapublicação, considerando apenas os diasúteis; 
- Reprocessamento dos resultados çm f.unção de .• alterqçqes decorrentes··de recursos, se 
houver,com·emissão daslistagensfinaisd~desempenhoretotivas as provas objetivas por 
meio físico .(listagens em duas vias)·. e magnético; 
- Divdlgação nointernet dos resultados de todas as fases do processo seletivo; 
"'· Apublicaçãona imprensa oficial dos otosnecessórios em todas asfoses do processo 
.seletivo ficará o cargo da administração; 
-Eldboraçãoe entrega de resultado final·erelatório finaldo processo seletivo; 
- Atender à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, através de profissional com 
certificado DPÇ) j Encarregado) . devidamente emitido por .. entidqde> Credenciada, 
vinculado contratualmenteiatravés de CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. 

3.4. MECANISMOS DE SEGURANÇA: 
3AJ . As áreas internas da contratada onde serão .elaboradas as> provas deverão possuir 
acesso restrito; vedado qualquer tipo de comunicação externa; 
3A.2. Os cadernos de provas dE3verão ser impressos, lacrados e acondicionados eni 
envelopes de plóstico ppoco, com. lacre inviolável,. devendo ser >guardados em 
ambiente <Seguro da instituição contratada, com antecedência de 01 {um} dia da 
aplicação das provas; 
3.4 .. 3 .. O material de aplicação das provas deverá estar rn:ondicionado em ma lotes 
invioláveis; devidamente lacrados para .o transporte para os locais das provas, devendo 
ser aberto. nopresençq dos candidatos, no momento dq apHcaçãodosprovas; 
3.4.4. Deverá ser proibido nos locais de aplicação das provas, o acesso de candidatos 
portando qualquer tipo· de equipamento eletrônico; 
3.4.5. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto 
sigilo e segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de 
provas ate a homologação dos resultados finais do processo seletivo. 

3.5. Competirá à contratada a realização e observância dos seguintes procedimentos: 
a) Elaboração e coordenação do Processo Seletivo com observância de todas as leis 
municipais relativas ao assunto; ·. . 1fÍ .. · 

V ~ 
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b} Elaboração do Edital do Processo Seletivo, o qual deverá ser redigido de forma clara e 
objetiva, incluindo o conteúdo programático das matérias para cada cargo e seu 
respectivo nível, sendo que este somente será disponibilizado ao público após sua 
aprovação pela autoridade administrativa competente e deverá obedecer as regras da 
legislação em vigor; 
c) Responsabilizar-se pela elaboração e publicação de todos os extratos resumidos na 
internet; 
d) Divulgação das inscrições deferidas, locat data e horário da aplicação das provas; 
e) Elaboração, confecção, impressão, reprodução, aplicação e correção das provas; 
1) Elaboração dê programas de estudo para todos os cargos; 
g} Orientação técnica na realização das inscrições presenciais, se houvér, pagamento 
dos agentesde inscrições e fornycirnento das fichas de inscrição; 
h} Fiscalização do Proc~sso Seletivo através de recrutamento de fiscais de sala que 
preencham os requisitos estabeJecidosno Edital do certarne: 
i) ·.Divulgação do resultado oficial do Processo Seletivo,>~m ordem decrescente de 
classificação, nos termos constantes no edital, bem como a confecção de documentos 
pard a publicação do resultado ofidaJ dó processo seletivo, também em meio 
eletrônico; 
J} Avaliação e Julgamento dos recursos apresentados; 
k). Divulgação dos resultados dos recursos; 
1) Elqboraçãodaminuta do Termo deHomologação do Processo Seletivo; 
m) Elaboração e apresentação de Relatório Final contendo todos os atos da seleção 
pública, relatando <tqdas os suas fases, procedimentos e ocorrências, e devem ser 
juntadas ao mesmo cópia de·todosos atos·.aele inerentes,bemcomo·exemplares de 
publicações, para homológoçãó; 
n) ... A contratada, ao final do Processo. Seletivo, deverá encaminhar .. •· ao setpr de 
odministraçãodaPrefeitura Municipal de Farias.Brito toda a documentação referente•ao 
processo seletivo,. em meiornagnético e irr1presso, inclusive o Relatório Finar; 
o) ·A ... contratado .. deveró· assumir integral .. ·. responsabilidade pela boa execuçãcJ . e 
eficiência dos serviços que>executar, bem como pelos danos decorrentes da realização 
dos mesmos; 
p) Executar as atividades crn conforrnidade com o descrito no presente Jérno de 
Referencia com os mais···elevados ··padrões decompetência, integridade profissional e 
ético; 
q) Arcdr com as··despesas de. execução dos trabalhos··próprios,çqmo: pagamento .. de 
recursos humanos, locação de veículos, combustível, equipamentos. eletrônicos e 
acessórios, dentre outras; 
r) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado 
para a execução das atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
s} Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações 
ou orientações se obrigam a atender prontamente; 
t) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
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equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, 
licenças em repartições publicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, 
ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela contratada a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
u) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado; 
v) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrddo para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da contratante; 
w) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
x) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar 
sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
y) A contratada deverá realizar todas os atividades descritas acima quando tocante as 
atividades da AdministraçãoMunicipa!na representação.do Ordenadorde Despesas, 
em ações correlatas com as otividadesprofissionais. 

4. VALOR ESTIMADO E FORMADE PAGAMENTO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto aempresas atuantes nó ramo do objeto o s~r 
licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05.de Agostq de 
2020. 

4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado pqra a futura 
contratação o nienordos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da 
supracitada instrução. 

4.3. As despesas com a realização do Processo Seletivo serão custeadas com o produto 
da arrecadaçãodasrespectivas inscrições~ 

4.4. A proposta venc~doro sera a de menor valór do média aritmética do valor das 
inscrições, admitindo-se os seguintes valores: 

Especificação 
Nível de j Quantidade 

Escolaridade J Estimada de 
Inscritos 

-, 
Válorda 1 

Inscrição 1 

\ r ·. Serviços operacionais . e •técnico-especializados a J Ensino ! 
231 

·• .··· 1 

~ serem prestados na organização e execução dei,__ _F_un_d_a_m~·-e~n_ta_l'-'+l~--"-..C..,--~-~---6_5'_ºº~ 
12\ Processo Seletivo visando à contratação temporãria! 1--_E--ns __ in_:_:o~t_:_:\11--=-éd.::..:..:i--=-o-+l--'--'-----=6-=-5----+----~ª-=--5,--=-00=-il 
ri de servidores junto à Secretaria de Saúde do 1 E . S . J 46 1 OO,OO 

1 

1 
3 

1 município de Farias Brito/CE nsino upenor 

4.5. O_ valor médio da taxa de inscrição com base na média aritmética dos valores 
obtidos nas pesquisas de preços será de (65,00 + 85,00 + 100,00)/3 = 83,33 (oitenta e 
reais e trinta e três centavos}. 

J 
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4.6. A quantidade de inscrições previstas é de 342 (trezentas e quarenta e duas), 
considerando o número de inscritos em processos seletivos realizados anteriormente pelo 
município de Farias Brito/CE bem como em outros municípios. 

4.7. O valor estimado a ser disponibilizado pelo município de Farias Brito/CE para 
pagamento dos serviços a serem contratados, totaliza a importância de R$ 28.498>86 
(vinte e oito mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme 
planilha abaixo: 

1 1 l . i Média 1 
1

1 

1 1 Quantidade 1 A(t , f 1 

Item \ Especificação Unid. ! Estimada de 1 

1 ~e ica 1 Valor Total 

1 1 

1 Inscritos 1 as 1
1 

1 i inscrições 1 

1 

Serviços operacionais e técnico-especiaHzados a 1 l / 
. I serem prestados na ·organização •e execução de! .. · l 1 

j l Processo Seletivo visandoôcontratação·.temporária 1 Serviçoj 342 83,33 .. 

)

' 1 de servidores junto à Secretaria de Saúde do j 1 

. 1 município de Farias Brito/CE .· .. · .. · .· .... ···•··• .··· .·.·. .··· ! 1 1 

28.498,861 

4.8. Aspropostas deverão ser formuladas t.omando como referência os quantitatiyos e os 
valores estimados nos itens 4.6. e 4.7. admo, não sendo admitidos valores de taxa de 
inscrição superiores aos constantes no item 4.A. 

4.9. Caso ototal dos inscritos exceda o quantitativo estimado no item 4.6, o acréscimo ao 
volume de serviços permitiráque seja firmado Aditivo ao Contrato naforma do art. 65 da 
LeiB.666/93. 

4.1 O. O pagamento dos serviços prestadosseró efetuado pela Administraçgo, em moeda 
corrente, conforme valor firmado no Instrumento. ContratuaL na forma dós itens a seguir: 
4.1 O.l. A Prefeitura Municipal de Farias Brito realizará, por intermédio da 
empresa/instituição controtadaí as inscrições de acordo com a oferta de cargos 
constantes no Edital do Processo Seletivo, pelas quais serão arrecadadas taxas através 
da rede bcmcária, com valoro iser estipulado no mªncionado Edital, sendo asrnesmas 
creditadas em conta específica .. do Tesouro Municipall devendo a empresa. contrata.da 
apresentar imediatamente após os inscrições, relatório de prestação de contas acerca 
do número de inscritos. 
4J0.2. Conduídas as inscrições, o. município de Farias Brito/CE . faró< o. devido 
levantamento do valor efetivamente arrecadado, e este valor destinar...:se-á ao 
pagamento do valor contratual à empresa/instituição contratado. 
4.10.3. Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização: 
a) 503 (cinquenta por cento) do valor total será pago em até 1 O (dez} dias após o 
encerramento das inscrições do Processo Seletivo; 
b) 503 (cinquenta por cento} em até 10 {dez} dias após a homologação do resultado do 
Processo Seletivo. 

5. CARGOS E VIGÊNCIA DO BANCO DE RECURSOS HUMANOS E DO CONTRATO 

V 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS B TO 
Uma Farfas Brno para todot;. 

5.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva (CR) 
de natureza temporária que vierem a surgir durante seu prazo de validade, 
especificadas no quadro abaixo: 

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 + CR 
MOTORISTA .. .· .· .. 1 + CR 

. · 

VIGIA l+CR 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1 + CR 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 1 +CR 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 +CR 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 1 +CR 
ASSISTENTE SOCIAL 1 + CR 
EDUCADOR FÍSICO . 1 + CR 
FARMACÊUTICO • . 1 + CR 
MÉDICO 

.. . · 

1 +CR ••• .·. .· 

NUTRICIONISTA . · .. · • 1 + CR · . 

.· . · . . 

5.2. O prazo de vigência do Banco de Recursos Humanos a ser constituído serét de 01 
{um) ano, a contar da data da··. publicação. de sua homologação podendo·· ser 
prorrogado por igual período apenas umo vez. Não se confunde o prazo de valídade da 
seleção com ó prazo de vigência do futuro.contrato administrativo. 

5.3 .. O futuro Contrato terá vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer a execução dos serviços dentro do vigência dó 
mesmo, podendo ser prorrogddo, convindo entre as partes, nos termos da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6. ORl.GEMDOSRECURSOS 
6J . As ... despesas deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
discriminadas noEdital.Convocatório. 

7. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
7.1 .. As obrigações do(a) CONTRATADO{A) são as discriminados na Minuto Contrótuàl, 
porte integrante do Edital, independentedesuatranscriÇão~ 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 . As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuto Contrqtual,parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. SUBCONTRATAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9 .1. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação para os serviços objeto 
deste Termo de Referência. 

9.2. A gestão do(s) contrato{s} será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a) ordenador(a} de despesas, para acompanhar 
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execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 

9 .3. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, datei Federal n.º 8.666Jl993~ 

9 .4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vicias redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou· de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da lei n.º 8. 666/1993. 

FARIAS BRITO/CE, 02 de janeiro de 2023. 

Maria Marcleià Nascimento 
Ordenador{of"~ Despesas 
Fundo Municipal e Saúde 
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ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços N.0 2023.01.04.2. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJETO: Contratação de serviços operacionais e técnico-especializados a serem 
prestados mi organização e execução de Processo Seletivo visando à contratação 
temporária de servidores junto à Secretaria de Saúde do município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Ensino.Fundamental 

Ensino Médio 

Ensino Superior 

MÉDIA ARITMÉTICA DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

l 1tem 1 Especificação 

1 lserviÇOs operacionais e técnico-especializados j 
1ser.em pre .. stad.os·.·····n··ª.·. º .. ··r·g··.ª .. n· .i.zaça.-.... º ... ·e.· e·. x.·.e. ·.cuç·a·N·º.·. d.~ ... 

1 

01 f Processo .·... Seletivo visando à contrataçãd: 
~emporária de servidores junto à Secretaria de! 
!saúde do município d~ Farias Brito/CE> .• . . · .. · 1 

1 . l ·.·. > .•.••.... ·•·•··· .. · .. ·· •.•. · 1 r 1 ·. ·.· · ·. · ..• ·.· · · ·.···•· 1 

Serviço 1 342 1 

1 1 
! 1 

. . f.··.Quantidad~ !MéciiaAnt01étiça 1 

U.·· nid.. j Estimada de l ... d9 Val<>r das 
! Inscritos .· J ··· Inscrições .·. · , 

TOTAL:[ 

ValorTotalda Proposta: R$., ..... '. .............. ; .....•.. '. ..... , ....... ,, ....•.. ~ ........ '. .... ~ .. 

Proponente: ...... d'. .•• ~ ••• ;; ••••• ;~ •••• '. ..................... ; •••••••• 

Endereço: .;, ...... .: .............•.... ~ .. , ..... , ...•.. ; .......... . 
C.N.P.J.: ........................................................ . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura do Proponente 



ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Farias Brito/CE, através 
do(a) Fundo Municipal de Saúde, e a 
empresa ..• ;; ............................... , para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO D.E FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diréi~Q público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a} Fundo Muritçipal de Saúde, 
neste ato representado p~lp(a) ................................................................. , o(a) Sr.(a) 
.............................................................. º .. ".'l inscrito( a) no CPF n.0 

..................... '. .................... '.'.''ºu;.; •• ; ••••••• ~ •••• , apE}nas denominado de CONTRATAN]E, e de outro 
lado a empresa ............................................................................... , estabelecida na 
................................................ , ••••••• ~ ........ u ......... ~ ... , inscrifa(o) no CNPJ .. ··.. sob .. o n. 0 

...... '. ...... ; . ., ........... ; ............. ;, neste ato .. ~E:}presentadapor ..... ; ........... :··~'.···········••P········· .. ····~·····n·······'.·' 
inscrito{a}no CPF n;º ; .... ~ .............. u~;; •••••••.•.••••••• ; •••••••• , apenas denominada de CO~]~"[P.D.J.\, 
resolvem· firmar o presente Contrato, tendo .~m vista o resultado dctticit~ção na rp~q~Hôacjr 
Tom(;lçla de Pr(;!ços n.0

. 20.23.01.04.2, tudo de a9orqo. com as no~[las gerais d~ Lei FeqrrªL r1 .. º.: 
8 . .66§, de 21 cje junho de 1993, e suas alte~9çp~§ posteriores, .mediante cláusu!?s e <:;ç>!Jcji:<;f?e~ 
següi.ntes. · 

CLÁUSULAPRIMElRA ·.00 ·FUNDAMENTO LEGÀL 
1·.t .. ·Processo de·ucitaç~ona rpod9lidaci~Jomadade Preçosn.() ?O?~~Q1 .94.g~yg~ ~cgrdo com Q. § 
2°, do ~rt. 22, da Lei Federal . n;º 8:6fü3/93, devidarnerjt~ ~i~fJ0plgg~do pelo(a) 
.............. , ..................................................... , o{a}.Sr.{a) .......................................................... ü.; ............. ~ .. ···· 

CLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presentefln$tru111enf6tem po.rqbjeto a co11tratação de serviços operaçi~pais e téçn.ico~ 
especializados a serE!mPfE!St(;l~O~tnaorgcmizaçãoe ex~cução de Processopeletiy9y.isan.~.o 
à contr(;lt~ção temp~rári~1 d~ sen1idoresj•.mto à pecret~ri~ d~ Saúde d~.~üÍlicíp'p (:I~ F~ri~s 
Brito/CE, .. conforme especificações çoristantes no Anex()I• d()•.f:dit.al Cs>rivocatório,nq~quais.·. a 
CONTRATADA sagrou-se vencedpr(a), na fqrma. disçriminadª no quªdro abaixo: 

CL~l.J~Ul..ATE.~ÇEIRA.- .DA.··.FORMA.I:)(: §X!êÇUÇ~()····[)OS SE~VIÇQS 
3.1 ~ :A CONTRATADA SE} obriga a.executar osserviços, ora contratados; JlQ regJrnédE:}' exeÇ[Jção 
indireta. 
3.2. A execução dos serviços será de acordo com o solicitado péla Contratante, êbriforme 
especificações constantes no Edital Convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 
4.1. O objeto contratual tem o valor global de R$ .................. ( ................................................ ). 
4.1 O. O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administração, em moeda corrente, 
conforme valor firmado no Instrumento Contratual, na forma dos itens a seguir: 



4.10.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito realizará, por intermédio da empresa/instituição 
contratada, as inscrições de acordo com a oferta de cargos constantes no Edital do Processo 
,Seletivo, pelas quais serão arrecadadas taxas através da rede bancária, com valor a ser 
estipulado no mencionado Edital, sendo as mesmas creditadas em conta específica do Tesouro 
Municipal, devendo a empresa contratada apresentar imediatamente após as inscrições, relatório 
de prestação de contas acerca do número de inscritos. 
4.10.2. Concluídas as iriscrições,o ml.JnicípiódeFarias Brito/CEJaráodevido levantamento do 
valor efetivamente arrecadado, e este valor destinar-se-á ao pagamento do valor contratual à 
empresa/instituição contratada. 
4.10.3. Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização: 
a) 50% (cinquenta por cento) do valor total será pago em até 10 {dez) dias apósq encerramento 
das inscrições do Processo Seletivo; 
b) 50% ( cinqljenta por cento) em até 1 O (dez) dias após a homologação do resultado do Processo 
Seletivo. 
4.3. Os pagamentos serãq efetuadós através de transferência bapcária. 
4.4. f\: PrefeituraMunicipal.s~• reserv~no q.iryito d(;l ccmcel<:lr étpresente TOMJ\DA ·o~.R~EÇOS, 
no todo .ou· em parte, deacordo COQl as •. CO('.ldições ªstab~t7ciqél~ íl§lJegislaçãp pertinep~ªr §lSsim 
comq reduzir ou aumentar respªitéldosos limites de 25% sem que caiba à CONT~IADAo 
direito de reclamação ou indenização. 
4E Poderá ser restabelecida a relação que as pa~ªs pactuaram i9icialmente eptre ose.pcélf9()S 
da c9NTHATADA e aretribuição da Administraçãqparaajustaremuneração dos·êerviçp~Jqª~Q~ 
que objetivando a manutenção do equilíbri() ªçonômico-financeiro inicial do contratp, na hipgtf::l!)~ 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou preyisíveis, porém, de consequências .incal.çµl~yei?; 
r.etardadores ou. h11peqitiv9s da execução do ajust~do, ou ainda, 7m ca~g g~Jpr:ç~ maior, caêo 
fortuito ou fato do príncip7, configUfélOdp álea econpniica y)(:trél9ITQ.il'l~fi~ ~ ~(<,~f~çoptratual, nps 
termqs do art. 65, inciso li, alínea ''d"dél Lei Federaln~ 8~6§619p; dªyeQd().sªrfqrrpa,li+ado através 
de ato administrativo. 

CLÁUSULA.QUIN"fA- QQPRAZO DEVIGÊNCIASONTRATUAL · ......... . 
5.1 .. º present~ contratoterávigênciade03{três)· .. rneses, a contar da data de:su~assin~~yra, 04 
enquanto decorrer .~ prestação •dQs . s~rviços dentro ... da vigência do mesr,no, pod~pdo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos term9s qaLei n.0 8.666/19ª3 e sua5alteraç:õ~s 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6 .. 1·aA$dªspe9a9 qeste .... contratc> correrã().por•.conta de·· reçursos .. oril.Jndosçlo.TªsOYfº Municipal, 
previstosna·.seguinte·dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7 .1. O CONTRATANTE obriga'."se a: 
7. 1. 1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.2. Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.1.3. Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 
execução dos serviços solicitados. r:/ 



7.1.4. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências 
de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.1.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.2. Executar os serviços através de pessoas idôneas, capacitadas e qualificadas, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de 
suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daquelesr cuja conduta seja 
julgada inconveniente. 
8.1.2. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de mane.ira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boª .. prestação dos serviços. 
8. 1.3. Resp9nder perante a : C('.)t:J~~T.J\~"TE, mesmo no caso de ausência op omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizaoda .. a dE:}vid(lrp§F1te por quaisquer atos ou fatos les,iyos aos seus 
interesses, que possam interferir na. exec;~ção deste co~trat9,quer sejam elE:}S pra~icados por 
emprega.dos,.·.prepostos oumandatáriasseqs. A respqnsabilidadese estenderá a dan9.s8ausados 
a te.rceiro~, devendo a QONTRf.\Tf\DA adotacmedldas preventiva9 .. contraess,es dano~, .c()rn fi.~I 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçqe§< legais 
vigentes. 
8.1'4.Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de süaresponsa.pilicfüde 
o P(lgamento de todos os tributos que, dirE:}t(l guindiretamentE:), incidam sobre ~t prest(3Çã()i·çlo9 
serviços cont.ratciçtos inclusive as. contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGT$, f?I§, 
emolumento§, seguros de acidentes de trab(ilho, etc., ficando excluída qualquer solidariE:}Q.(iQe çta 
CONTRA TANTE1 • por .·eventuais autuações administrativas e/ou judigj.~i?. ~fil'la 1 vez que t9 

inad.im······ p .. lê. n .. c··· .•. ··.ia da GONTRf.\T·A·· .. ·.·.º .... · .. · .. ·.A.· .. ·.· ...• •· .• ··.·.c .•. · •... · .. ºm ...•..... J.·e·•··fe. rên ... ·c.ia .•. às ... · .··· .. ·.s·······.· •. ··· .. ·.u.·.····.·.·.ª .. ··.•·.··.s.• .. ·.• •. · .. ··.·· .. ·.·.ºb···.·.· .. r.·········i·g·····.•.·.···.ª ... • ... · .. ···.ç····.·º.·.-.•······e ..•. ·• •. ··.· .. •.•.s ... ·.··.· ... ·•.•.•.•.·.·.•.• .. •.···.··.· ... ·.• .. · .. ·.n .• · .•. • ... •·.· .• · .. ·.·.·.a· •. •.-.•.•.•· .• •.·.·.º.··.·.•· .. •·• .. ••• •. •·.·.···.•.:.• .. •····.s····.·.·.·.·.· •. ·.e.•.· .. ····.•···.·.····.·.transfere ta CONTRATANTE. · 
8.1;5. Responder, pecuniariamente, por todas os danos e/ou prejuízos qqe forE:}m çausados ao 
município ou terceiros, decorrentes da prestaç~() dos serviços. 
8.1.6. CumprirJielmente e integralmente as disposições contidas no lnstrQ!'.l]e.fltb Çonvocatórior 
T ernio de Referência e ne.ste Contrato. 
8.1 :f. Manter durantE:} toda .eX§SUÇâ<) do contrato, em conipatibilidade com as qbrigaçõe§ pop ele 
assumiqas, todas ascondiç()es ?e hªbilitaç~o e quaJifica9~9 exi~idas na licit~ção. 
8.ha.··Utilizar de formaprivativa e çonfidencial, os documE:}:ntosfamecidospela Prefeitqça ~,§eus 
Entes para à execução do Contrato. · 

CLÁU§ULA"'QNA- DAS P.ROIEUÇÕE~ ............. · •...... ··.• ... ··•···· . · ..... > <> .•.••.•. / > 
9.t ... ~ vedaqoà CONTf3ATADAa subcontrataç~odo§serviçqs, pªrciajgµtqtal; sem a pr$yia e 
expressaanljência e autorizaçãodq CONTRA TANJE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Coi, 
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sem preJu1zo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1. advertência; 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
·10.3.3. impedimento de contratarcom aAdmiriistraçãó; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de mµlta pelo nãO'qumprimento do 
estabelecido rio presente Contrato, ocorr~ndo as seguintes situações: 
11.2. Atraso .injustificado nª exec~çª() dps> serviços, causando, consequentemeryte atraso nos 
prazos, multa .. correspondente J3 3º!o (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. · 
1 t.3. ln~xecOção total ou parcié)I dos 5:eryiç9s, sem préyiaJljstifiÇativa, multacorre~pppdente a 
10% .. (dezpor cento), calc.ulada.sobreo .•. montant~totaLda contrataçãp. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.; 1. O não cumprimento das disposições especificadas neste Coptrato i[!1pl.ic;ará 
autorpaticame9te em quebra de Contrato, e~sejªº8P rescisão ag.rnihistrativa previ~ta no~.~·}f d~ 
Lei Federal 8.66(:)/93, reconhecidos desde j~os Qireitos da Administração, com relação às ngrrnas 
contratuais e. as previstas em Lei ou Regulam~ntqdispostas no presente Instrumento.. 
12.2. o. present~ contrato· .... é rescindível ainda, independentemente de qµalql.ler interpelaçªo 
judicial ou Extrajudicial, nos casos pe: · 
12.2.J.Omissão de pagamento pelóCQNJRAJANTE; 
12.2.2. lnaçHmplência de qualquer de suaspláus.ulasporqúalq9~ruma.c:i~5: R~~~~~ 
12.?.3'..Acerto.el1l .. comum acordo por iniciatiya q~u111a das partes,rn~diante·:avi~ppo,r<escritocom 
30 (trinta) diéls de antecedência, sem ônuspara Cirnbas as partes. . ..........• 
12.2 .. 4. No ca5:ode• ... pãq .• curnprirnef"lto de qualquerdàs cláusulas deste coritràtó,,a· part~·Hu~ §~ 
sent.ir prejudicadél p9çierá r~s9indi;l9sem que se faça necessário uma comunipação pqf•eSÇ[ito 
com a antecedência definida no subitem anterior. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA •. - DAALTE~~ç~p CÇ)Nl]~ATU~L 
13.J. Quaisquer alteraçõe§ que vênham, a ocorrer na execµção dos serviços serão. ef~tuadas 
medianteTermo Aditivo. 

CLÁUSULA PÉCIMJ\ C}UART.A- PA PUBLIÇ.J\ÇÃQ 
14.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local decostüriie,.átébqüinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


